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RESUMO
A pesquisa científica na área de descriminalização de um tipo penal e os limites do
poder judiciário tem como objetivo analisar os limites da atribuição do STF quando
do julgamento da constitucionalidade de um tipo penal com reflexos na sua
descriminalização no ordenamento legal. Tendo em vista o controle de
constitucionalidade, a competência do STF estaria ou não invadindo a competência
legislativa e descriminalizando um tipo penal como a posse de drogas? Mesmo a
análise de constitucionalidade permite uma espécie de invasão do poder legislativo,
levando em consideração que é de competência do Congresso Nacional discutir a
questão. Afora isto, o STF tem o poder de interpretar a CF/88, com base nessa
premissa, ele pode declarar inconstitucional o tipo penal? Para apresentação sobre
o tema, será utilizado a metodologia bibliografia, sendo usado como fonte de
pesquisa; CF/88, leis, jurisprudências, artigos científicos, doutrinas entre outros.
Afora isto, cabe relembrar que o controle de constitucionalidade se refere à análise
da conformidade das leis com a Constituição de um país. No caso da
descriminalização da posse de drogas, é importante considerar as decisões tomadas
pelos tribunais em relação a essa questão. Portanto, embora o controle de
constitucionalidade seja importante para garantir a conformidade das leis com a
Constituição, a decisão sobre a descriminalização da posse de drogas cabe ao
Poder Legislativo. O papel do Judiciário é interpretar a legislação e aplicá-la de
acordo com a Constituição, mas não tem o poder de alterar a política criminal
nacional.
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